
Tarifas de Serviços Bancários Prestados - Valores Máximos
Pessoas Jurídicas/ Pessoas Físicas 

Instituição: Banco Rabobank International Brasil S.A.   -   CNPJ: 01.023.570

Código    Lista de Serviços

Cadastro

Confecção de cadastro para início de relacionamento

Saque

Saque de Conta de depósitos à vista e de poupança                                                    

Consulta

Fornecimento de extrato mensal de conta de depósito à vista e de poupança (a partir do 3º extrato mensal)

Fornecimento de extrato de um período de conta de depósitos à vista e de poupança.

 Transferência de recursos

Transferência  por meio de DOC 

Transferência por meio de TED

Transferência entre contas na própria instituição

Ordem de Pagamento

SERVIÇOS PRIORITÁRIOS

Canais de Entrega Sigla no Extrato Valor da Tarifa

 

Cadastro  

1.

  1.1

 2.3

  2.3.1

2.5

  2.5.1

  2.5.2

Aditamento de contratos

Avaliação, reavaliação e substituição de bens recebidos em garantia

Cópias Segunda via de comprovantes e documentos 

Fornecimento de atestados, certificados e declarações 

Abono de assinaturas

4.

5.

6.

7.

8.

Código            Lista de Serviços

 Confecção de cadastro para início de relacionamento 

Saque                                                  

Extrato mensal 

Extrato do período referente ao mês imediatamente anterior

Transferência entre contas na própria instituição

Pacote Padronizado Pessoa Física, Conta Corrente de Depósitos à Vista e Movimentação com Cartão (sem cheque)

1       1.1

3      2.3.1

4      2.5.1

5      2.5.2

6       3.3

Valor Cobrado: R$0,00

Obs: Os valores acima informados foram estabelecidos por esta Instituição Financeira conforme determina a Resolução do Banco Central do Brasil de n.º 3.919 de 25/11/2010. Tabela divulgada em 01/03/2011.

Caso os canais de atendimento não tenham sanado sua questão, contatar a Ouvidoria Rabobank:  Tel. 0800 703 7016 ou e-mail ouvidoria@rabobank.com

Crédito Rural/ s BNDES/Finame e FuncaféRepasse

TET - Tarifa de Estudo Técnico

Código     Lista de Serviços

1.

Tabela em vigor desde 21 de Julho de 2008

9.

9.1

9.2

9.3

3.

  3.1

  3.2

Contrato de câmbio

Edição

Emissão de ordem de pagamento em moeda estrangeira

Desembolso

SAQUE pessoal

Extrato mês (P)

Extrato Movimento (P)

DOC pessoal

TED pessoal

3.3

R$ 200,00

      Em vigor a partir de 01/12/2008

¹

Presencial ou pessoal

Tranf. recurso (P)

Ordem pagamento

(P) 
(E) 
(C) 
(I) 

Pessoal
Eletrônico
Correspondente no País

 Internet

²

      Incluídos os eventos gratuitos

Presencial ou pessoal

Presencial ou pessoal

Presencial ou pessoal

Presencial ou pessoal

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Código    Lista de Serviços

SERVIÇOS DIFERENCIADOS

Canais de Entrega Sigla no Extrato Valor da Tarifa

R$ 500,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.000,00

¹

Aditamento 

Avaliação, reavaliação e 

subst.  de garantia

Segunda via

Declarações

Abono 

R$ 500,00

   

Pessoal

Pessoal

Edição R$ 500,00¹

R$ 500,00

Quantidade Incluída

8 por mês

4 por mês

2 por mês

4 por mês

²

 0,5 % cobrado sobre o valor do orçamento R$ 35.000,00

Valor da Tarifa Valor Máximo

Código        Lista de Serviços                         Fator Gerador de Cobrança                              

1.1

2.3.1

2.5.1

2.5.2

3.1

3.3

3.4

CADASTRO

SAQUE pessoal

EXTRATO mês(P)

EXTRATO movimento(P)

 DOC/TED pessoal 

TRANSF.RECURSO(P)

ORDEM PAGAMENTO 

Exclusivamente, realização de pesquisa em serviços de proteção ao 

crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e 

informações necessários ao início de relacionamento de conta- corrente 

de depósitos, conta de depósitos de poupança e operações de crédito e 

de arrendamento mercantil.

Saque em guichê de caixa além do número de saques permitidos 

gratuitamente por mês (gratuidade não cumulativa).

Fornecimento de extrato com a movimentação do mês em guichê de 

caixa ou por outras formas de atendimento pessoal (P), tais como 

atendimento telefônico realizado

por atendente, além do número permitido gratuitamente por mês 

(gratuidade não cumulativa).

Fornecimento de extrato com a movimentação de um período em guichê 

de caixa ou por outras formas de atendimento pessoal (P), tal como 

atendimento telefônico

realizado por atendente.

Realização de transferência de recursos por meio de DOC ou TED em 

guichê de caixa ou por outras formas de atendimento pessoal, incluindo 

o atendimento telefônico realizado por atendente.

Realização de transferência de recursos entre contas na própria 

instituição em guichê de caixa ou por outras formas de atendimento 

pessoal (P), tais como atendimento telefônico realizado por atendente, 

além do número permitido gratuitamente por mês (gratuidade não 

cumulativa).

Realização de ordem de pagamento.

9.4

9.5

9.6

Aviso de Carta de Crédito de Exportação

Aviso de carta de Crédito Confirmada de Exportação

Emissão de Carta de Crédito de Importação

3

9.7

9.8

9.9

Confirmação de Carta de Crédito de Exportação

Aviso de Emenda de Carta de Crédito

Conferência de documentos amparados em carta de crédito de Importação

9.10

9.11

9.12

Conferência de documentos amparados em carta de crédito de Exportação

Cobrança documentária de Exportação

Cobrança documentária de Importação

Custo emissão swift

Investigação Ordem de pagamento

Transferência de Ordem de pagamento em Moeda Estrangeira

Recebimento e manutenção de documentos em operações comerciais internacionais (CAD São Paulo)

9.13

9.14

9.15

9.16

Aviso de Carta de Crédito de Exportação

Aviso de carta de Crédito Confirmada de Exportação3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

   

Por operação

Por operação

Por operação

Por operação
   

Por operação

Por operação

Por operação
   

Por operação

Por operação

Por operação
   

Por operação

Por operação

Por operação

USD 100.00

negociável a cada operação

negociável a cada operação

negociável a cada operação

USD 50.00

USD 120.00

USD 200.00

USD 120.00

USD 120.00

USD 50.00

USD 75.00

USD 30.00

USD 150.00

      Em vigor a partir de 21/10/2010

      Os valores aqui mencionados, não incluem ou cobrem custos que venham a ser cobrados
no exterior por bancos correspondentes ou demais prestadores de serviços.

     Os valores expressos em dólares norte-americanos serão convertidos para Reais através da Ptax 
divulgada pelo Banco Central do Brasil  na data do do pagamento.

Ordem de Pagamento R$ 200,00

Desembolso

3.4

R$ 0,00

Presencial ou pessoal

CÂMBIO

OUTROS SERVIÇOS DE CÂMBIO Unidade Valor da Tarifa

Conta Corrente de depósitos à vista

- Fornecimento de 1ª via de cartão de débito

- Fornecimento de 2ª via de cartão de débito, exceto nos casos de perda, roubo, danificação e outros motivos não 

imputáveis ao Banco

- Fornecimento de 10 folhas de cheques por mês, desde que o correntista reúna os requisitos necessários à 

utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas

- Compensação de cheque

- Realização de 4 saques por mês - guichê de caixa ou terminal de autoatendimento

- Fornecimento de 2 extratos contendo a movimentação do mês - guichê de caixa / terminal de autoatendimento

- Realização de 2 transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês - guichê de caixa, internet 

ou terminal de autoatendimento

- Realização de consultas mediante utilização da Internet

- Fornecimento do extrato anual de tarifas

Conta de depósitos de poupança

- Fornecimento de 1ª via de cartão com função movimentação

- Fornecimento de 2ª via de cartão com função movimentação, exceto nos casos de perda, roubo, danificação e 

outros motivos não imputáveis ao Banco

- Realização de 2 saques por mês - guichê de caixa ou terminal de autoatendimento

- Fornecimento de 2 extratos contendo a movimentação do mês

- Realização de 2 transferências para conta de depósitos de mesma titularidade

- Realização de consultas mediante utilização da Internet

- Fornecimento do extrato anual de tarifas

1

2

3

4

5

Os serviços essenciais abaixo, prestados à Pessoas Físicas, possuem a cobrança de tarifas vedada, conforme 

Resolução do Banco Central do Brasil nº 3.919, de 25/11/2010.
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